
 
D E C R E T O   nº 1.609/2013     
 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 

 

D E C R E T A 
 
Art. 1º - De conformidade com o disposto na Lei nº 3.243/2012 

(Orçamento), fica aberto no corrente exercício um  Crédito Adicional  Suplementar no valor de 
até R$-253.640,00 (duzentos e cinqüenta e três mil, seiscentos e quarenta reais), para reforço 
das seguintes dotações orçamentárias: 

 
05 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
05.002 –Divisão de Obras 
04.452.04212-025 – Serviços Urbanos 
0880 0000  01 07 00 00 4.4.90.51.00.00  Obras e Instalações.....................................238.640,00 
 
06 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.002 – Divisão de Educação 
12.361.12196-042 –Manutenção do Ensino Fundamental Fundeb 102 
1470  0102  02 01 00 00 4.4.90.51.00.00  Obras e Instalações......................................15.000,00 
TOTAL........................................................................................................... R$ 253.640,00 
 

Artigo 2° - Para produzir recursos aos créditos acima, serão 
canceladas em partes ou em todas as seguintes dotações orçamentárias: 
 
02 – EXECUTIVO MUNICIPAL 
02.001 – Gabinete do Prefeito 
04.122.04012 - 002 – Gabinete do Prefeito 
0130 0000  01 07 00 00 3.3.90.30.00.00  Material de Consumo......................................1.500,00 
0150 0000 01 07 00 00 3.3.90.36.00.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Física.................500,00 
 
04.122.04021-003 – Manutenção do Gabinete do Prefeito 
0170  0000  01 07 00 00  4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente..............900,00 
 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
03.001 – Administração Geral 
04.122.04042-006 – Manutenção da Secretaria da Administração 
0230 0000  01 07 00 00 3.1.90.01.00.00 Aposentadoria RPPS, reserva remunerada......1.000,00 
0250 0000 01 07 00 00 3.1.90.11.00.00 Venc e Vant Fixas – Pessoal Civil.....................2.000,00 
0260 0000 01 07 00 00 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais ......................................1.000,00 
0290 0000 01 07 00 00 3.3.90.30.00.00  Material de Consumo.....................................10.000,00 
0350 0000 01 07 00 00 3.3.90.36.00.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Física..............7.000,00 
 



04.122.040051-007 – Manutenção da Secretaria da Administração 
0440  0000  01 07 00 00  4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente..............800,00 
 
04.122.04061-00008 – Aquisição de Imóveis 
0450  0000  01 07 00 00 4.4.90.61.00.00 Aquisição de Imóveis........................................800,00 
 
04.153.04102-009 – Manutenção do TG – 0513 
0460  0000 01 07 00 00 3.3.90.30.00.00  Material de Consumo.........................................800,00 
0480 0000  01 07 00 00 3.3.90.36.00.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Física................700,00 
 
04 – SECRETARIA DA FAZENDA 
04.001 – Diretoria 
04.122.04132-013 Manutenção da Secretaria da Fazenda 
0550 0000 01 07 00 00 3.3.90.11.00.00 Venc e Vantagens Fixas – Pessoal Civil............3.000,00 
0560  0000  01 07 00 00 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais .....................................2.000,00 
0600  0000 01 07 00 00 3.3.90.30.00.00  Material de Consumo......................................1.000,00 
0620  0000 01 07 00 00 3.3.90.36.00.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Física.............1.000,00 
0640  0000 01 07 00 00 3.3.90.93.00.00 Indenizações e Restituições.............................1.000,00 
 
04.122.04132-015 Precatório de José Carlos Claudino Gonçalves 1125/2007 
0660  0000 01 07 00 00 3.1.90.91.00.00 Sentenças Judiciais.........................................3.000,00 
 
04.122.04132-016 Precatório de Donizete Aparecido Valentim 1230/2008 
0670  0000 01 07 00 00 3.1.90.91.00.00 Sentenças Judiciais.........................................4.000,00 
 
04.122.04132-017 Precatório de Sérgio Claudino Gonçalves 914/2007 
0680  0000  01 07 00 00 .1.90.91.00.00 Sentenças Judiciais..........................................3.000,00 
 
04.122.04402-019 Precatório de Edson Hélio Bernardes 510/1998 
0700  0000 01 07 00 00 3.1.90.91.00.00  Sentenças Judiciais........................................1.000,00 
 
04.122.04412-020  Precatório de Alécio Zamboni Neto 510/1998 
0710  0000  01 07 00 00 3.1.90.91.00.00  Sentenças Judiciais.......................................1.000,00 
 
04.122.04422-021  Precatório Vara Cível 510/1998 
0720 0000 01 07 00 00 3.1.90.91.00.00  Sentenças Judiciais.........................................5.000,00 
 
04.122.04432-022  Precatório de Pequenas Causas e Valores 
0730  0000 01 07 00 00 3.1.90.91.00.00  Sentenças Judiciais...........................................900,00 
 
28.846.28010-023  Principal da Dívida Contratual Resgatado 
0740  0000 01 07 00 00 4.6.90.71.00.00 Principal da Dív Contratual Resgatado.........20.000,00 
 
05- SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
05.001 – Diretoria 
04.122.04192-024 – Manutenção da Diretoria 
0750 0000 01 07 00 00 3.1.90.11.00.00 Venc e Vant Fixas – Pessoal Civil...................20.640,00 
0760 0000 01 07 00 00 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais ......................................2.000,00 



0770 0000 01 07 00 00 3.1.90.94.00.00 Indenizações e Rest Trabalhista..........................800,00 
0780 0000 01 07 00 00 3.3.90.30.00.00  Material de Consumo.......................................2.000,00 
0810 0000 01 07 00 00 3.3.90.36.00.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Física.................300,00 
 
05.002  Divisão de Obras 
04.452.04212-025  Serviços Urbanos 
0850  0000 01 07 00 00 3.3.90.30.00.00  Material de Consumo....................................10.000,00 
0870  0000 01 07 00 00 3.3.90.39.00.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica........10.000,00 
0890 0000  01 07 00 00  4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente...............400,00 
 
05.003  Divisão de Serviços Rodoviários Municipal 
04.781.04381-028  Infra Estrutura Esportiva e Urbana 
0930  0000  01 07 00 00 4.4.90.51.00.00  Obras e Instalações........................................5.000,00 
 
04.782.04301-029  Manutenção do Serviços Rodoviários Municipal 
0940  0000  01 07 00 00 4.4.90.51.00.00  Obras e Instalações......................................14.000,00 
 
06 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.002 – Divisão de Educação 
12.361.12186-042 – Manutenção da Educação Fundamental – Fundeb 102 
1450 0102  02 01 00 00 3.3.90.36.00.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Física............15.000,00 
 
08 – SECRETARIA DA AGRICULTURA 
08.001 – Diretoria 
20.601.20012-067 – Manutenção da Secretaria da Agricultura 
2710 0000 01 07 00 00 3.1.90.94.00.00 Indenizações e Rest Trabalhista..........................500,00 
2720  0000 01 07 00 00  3.3.90.30.00.00  Material de Consumo.....................................5.000,00 
2750  0000 01 07 00 00 3.3.90.39.00.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica..........5.000,00 
2770  0000 01 07 00 00 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente...............700,00 
 
09 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO 
09.001  Diretoria 
15.452.15012-071  Manutenção da Secretaria Desenvolvimento Urbano e Habitação 
2870  0000 01 07 00 00 3.1.90.11.00.00 Venc e Vant Fixas – Pessoal Civil....................1.500,00 
2880 0000 01 07 00 00 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais..........................................500,00 
2890 0000 01 07 00 00  3.3.90.30.00.00  Material de Consumo.........................................200,00 
 
15.452.15092-072  Manutenção do Cemitério Municipal 
2940 0000 01 07 00 00 3.3.90.30.00.00  Material de Consumo.........................................900,00 
 
15.482.20131-075 Aquisição de Terreno para Construção de Casas Populares 
3010  0000  01 07 00 00 4.4.90.61.00.00 Aquisição de Imóveis.....................................1.000,00 
 
10 - SECRETARIA DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E TURISMO 
10.001  Diretoria 
22.661.22012-079  Manutenção d Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo 
3040  0000 01 07 00 00 3.1.90.11.00.00 Venc e Vant Fixas – Pessoal Civil....................1.500,00 
3050 0000  01 07 00 00 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais.........................................500,00 



3070  0000  01 07 00 00 3.3.90.30.00.00  Material de Consumo.....................................6.500,00 
3080  0000 01 07 00 00 3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção...............300,00 
3090  0000  01 07 00 00 3.3.90.36.00.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Física...............300,00 
 
22.661.22032-081  Estrutura para parque de exposição/Centro de Eventos 
3130  0000 01 07 00 00 4.4.90.51.00.00  Obras e Instalações.......................................10.800,00 
 
11 – SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL 
11.001 – Diretoria 
08.244.08012-082 – Manutenção da Secretaria de Ação Social 
3140 0000 01 07 00 00 3.1.90.11.00.00 Venc e Vant Fixas – Pessoal Civil.....................3.000,00 
3170 0000  01 07 00 00 3.3.90.30.00.00  Material de Consumo.........................................300,00 
3190 0000 01 07 00 00 3.3.90.36.00.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Física..............1.000,00 
3200 0000 01 07 00 00 3.3.90.39.00.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica...........3.000,00 
 
12.002  Assistência a Criança e ao Adolescente ( OCA) 
08.243.08056-084  Conselho Tutelar 
3290 0000 01 07 00 00 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais.......................................1.500,00 
3300 0000 01 07 00 00 3.3.90.30.00.00  Material de Consumo.......................................2.600,00 
3310 0000 01 07 00 00 3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção................800,00 
 
12.003  Assistência Social (FMAS) 
08.244.08072-090  Centro de Referência d Assistência Social (CRAS) (PAIF) 
3560 0000 01 07 00 00 4.4.90.51.00.00  Obras e Instalações.........................................8.000,00 
 

08.244.08092-092  Subvenções Sociais 
3610 0000  01 07 00 00 3.3.50.43.00.00 Subvenções Sociais........................................11.000,00 
 

08.244.08102-093  Benefícios Eventuais (CRAS) 
3630 0000 01 07 00 00 3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição........200,00 
3660 0000 01 07 00 00 3.3.90.39.00.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica...........3.000,00 
 

08.244.08151-095  Centro de Referência de Especialidade de Assistência Social 
3720 0000 01 07 00 00 3.3.90.30.00.00  Material de Consumo.......................................5.000,00 
3740 0000 01 07 00 00 3.3.90.36.00.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Física..............5.000,00 
3760 0000 01 07 00 00 3.3.90.39.00.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica...........5.000,00 
3780 0000 01 07 00 00 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente..............5.000,00 
 
12 – SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
12.001  Diretoria 
18.542.18002-096 – Manutenção da Secretaria do Meio Ambiente 
3790 0000 01 07 00 00 3.1.90.11.00.00 Venc e Vant Fixas – Pessoal Civil.....................3.000,00 
3800 0000 01 07 00 00 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais.......................................1.200,00 
3850 0000 01 07 00 00 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente..............1.900,00 
 
13 – SECRETARIA DO PLANEJAMENTO 
13.001  Diretoria 
04.121.12102-101 – Manutenção da Secretaria de Planejamento 
3920 0000 0000 01 07 00 00 3.1.90.11.00.00 Venc e Vant Fixas – Pessoal Civil............2.800,00 



3930 0000 01 07 00 00 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais.......................................1.700,00 
3960 0000 01 07 00 00 3.3.90.36.00.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Física.................400,00 
TOTAL........................................................................................................... R$ 253.640,00 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado 

do Paraná, em 13 de dezembro de 2013. 
                  
 
 
                                                                              Celso Benedito da Silva 
                               Prefeito Municipal 
 
 

 


